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PROGRAMA OPERACIONAL DO ALGARVE (2000/2006)  

 

01 Mar. 2004 – Eixo 3 – Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão – 

Apreciação de 1 candidatura 

 
05 Mar. 2004 - 7º Reembolso de despesas FSE efectuado pela Comissão Europeia. 

 
10 Mar. 2004 - Reunião com a Direcção Regional de Educação no âmbito do PER EB1 

  Ponto de situação e análise de estratégia a implementar para a 2ª fase do 

  Programa. 

 
11 Mar. 2004 - Reunião com a AMAL no âmbito da contratualização - Eixo 1 (medidas 1 

  e 2) - com vista a preparar a próxima Unidade de Gestão. 

 
23 Mar. 2004 - Decisão C (2004) 883 final da Comissão Europeia que fixa a atribuição da 

reserva de eficiência. 

 
07 Abr. 2004 - Realização da 20ª Unidade de Gestão do Eixo 3 para aprovação e 

reprogramação de candidaturas. Foram discutidas questões operacionais como 

o “Aditamento ao Regulamento Interno - conceito de aprovação de projectos” 

e “Alterações aos formulários de candidatura e pareceres da EAT”. 

 
13 Abr. 2004 - Reunião com a AMAL no âmbito da contratualização - Eixo 1 (medidas 1 

 e 2) - com vista a preparar a próxima Unidade de Gestão. 

 
05 Maio 2004 - Realização da 13ª Unidade de Gestão do Eixo 1 para apreciação e aprovação 

de candidaturas e reprogramações. Foram discutidas questões operacionais 

como o “Programa de reordenamento da rede escolar EB1” e o “Aditamento ao 

Regulamento Interno - conceito de aprovação de projectos”.  
 

- 13º Pedido de reembolso de despesas FEDER efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
24 Maio 2004 - 12º Pedido de reembolso de despesas FSE efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
Maio 2004 - Acção de Controlo Complementar por Amostragem por parte da IGF - 

   vertentes FEDER e FSE. 

 
02 Jun. 2004 – Eixo 3 – Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão – 

Apreciação de alteração a uma candidatura. 
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04 Jun. 2004 - Regularização ao 12º Pedido de reembolso FEDER efectuado pela Comissão 

Europeia. 
 

 - 13º Reembolso de despesas FEDER efectuado pela Comissão Europeia. 

 
18 Jun. 2004 - 8ª Reunião da Comissão de Acompanhamento em Monchique (Caldas de 

Monchique). Foi aprovado o  “Relatório de Execução de 2003”. Foi aprovado 

pelos membros da Comissão de Acompanhamento a proposta de 

Reprogramação Intercalar decorrente do processo de Avaliação Intercalar. Foi 

aprovada igualmente uma proposta de alterações ao Complemento de 

Programação decorrente da Reprogramação do PO.  

 Foram realizadas visitas às obras financiadas pelo PROALGARVE durante a 

tarde. 

 
22 Jun. 2004 - Eixo 2 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Secção I - 

Apreciação de candidaturas e reprogramações. Foram ainda analisados os 

seguintes assuntos: “Proposta de acção complementar no Eixo 2 à Acção 

Educação (Eixo 1 - Medida 2 e Eixo 3 - Medida 1)”, alterações aos 

“Formulários de candidatura e Pareceres da EAT” e “Fichas de 

reprogramação”. 

 
Jun. 2004 - Avaliação do sistema de gestão e controlo da componente Pescas dos PO 

  regionais do Norte, Centro, Alentejo e Algarve (MARIS) vertente IFOP, 

  realizada pela Inspecção-Geral e Auditoria de Gestão - IGA. 

 
02 Jul. 2004 – Eixo 3 – Consulta por escrito aos membros da Unidade de estão – Apreciação 

de projectos FSE 

 
06 Jul. 2004 - 8º Reembolso de despesas FSE efectuado pela Comissão Europeia. 

 
19 Jul. 2004 - Realização da 21ª Unidade de Gestão do Eixo 3 para apreciação de 

candidaturas diversas (Educação, Saúde, Dessporto; Ambiente, Agricultura  e 

Emprego).  

 
20 Jul. 2004 - Realização da 8ª Unidade de Gestão do Eixo 2 - Secção II -  para apreciação e 

proposta de aprovação de candidaturas e reprogramações. Foram discutidas 

questões operacionais sobre o “Programa de reordenamento da rede escolar 

EB1”, “Acordo de Cooperação entre Câmara Municipal de Vila Real de Santo 
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António, Instituto de Formação Turística e CCDRAlg.”, “GTAA Barlavento”, 

“GTAA Sotavento” e adenda aos “Contratos de colaboração técnica e financeira 

entre MCOTA através da CCDRAlg. e AREAL e GLOBALGARVE”.  

 
Jul. 2004 - Auditoria da IGF aos procedimentos aplicados na realização de despesas 

   mediante a celebração de contratos públicos. 

 
01 Ago. 2004 - Eixo 3 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão – 

Apreciação de 1 candidatura. 
 
02 Ago. 2004 - Eixo 1 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Apreciação 

de candidaturas da Medida 3 (FSE). 

 
16 Ago. 2004 - 14º Pedido de reembolso de despesas FEDER efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
25 Ago. 2004 - Eixo 3 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Apreciação 

de candidaturas. 

 
Ago. 2004 - Auditoria efectuada pelo IFADAP/INGA ao 6º Pedido de Pagamento 

Intermédio de reembolso de despesas IFOP. 

 
Ago. 2004 - Auditoria efectuada pelo IFADAP/INGA ao 8º Pedido de Pagamento 

Intermédio de reembolso de despesas FEOGA-Orientação. 

 
02 Set. 2004 - Eixo 1 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Secção I - 

Apreciação de candidaturas. 

 
28 Set. 2004 - 13º e 14º Pedidos de reembolso de despesas FSE efectivamente pagas e 

validadas pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
30 Set. 2004 - 14º Reembolso de despesas FEDER efectuado pela Comissão Europeia.  

 - Regularização ao 12º Pedido de reembolso FEDER efectuado pela Comissão 
Europeia. 

 
Set. 2004 - Acção de controlo de 2º nível no âmbito dos artigos 9º e 10º do Regulamento (CE) 

nº 438/2001, da Comissão, de 02/03/2001, da responsabilidade da Direcção-

Geral do Desenvolvimento do Desenvolvimento Regional.  

- Lançamento de procedimento no âmbito do Programa de Animação das Áreas 

  de Baixa Densidade relativo ao concurso de “Receitas do Algarve”. 

96 
 
                                                                                                                                 Relatório de Execução - 2004 

 



PROGRAMA OPERACIONAL DO ALGARVE (2000/2006)  

 

21 Out. 2004 - 9ª Reunião da Comissão de Gestão do QCA III alargada aos Gestores -Lisboa. 

- 9º Reembolso de despesas FSE efectuado pela Comissão Europeia. 

 
27 Out. 2004 - 8º Pedido de reembolso de despesas FEOGA efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
28 Out. 2004 - 9º Pedido de reembolso de despesas FEOGA efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
29 Out. 2004 - 15º Pedido de reembolso de despesas FEDER efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
03 Nov. 2004 - Plano Integrado de Desenvolvimento Rural (PIDRAA) – reunião preparatória 

com o Coordenador da Medida Desconcentrada da Agricultura. 

 
10 Nov. 2004 - Sessão de divulgação sobre a aplicação informática “AGIPP - Aplicação para 

a Gestão de Projectos Candidatos ao PROALGARVE” - entrada e tramitação de 

candidaturas e intenções de candidatura. Esta sessão foi direccionada para a 

Gestão e EAT do PROALGARVE. 

 
17 Nov. 2004 - Realização da 22ª Unidade de Gestão do Eixo 3 para apreciação e aprovação 

de candidaturas diversas.  

 
19 Nov. 2004 - Eixo 1 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Secção I - 

Apreciação de candidaturas e reprogramações. 

 
23 Nov. 2004 - Reunião com a AMAL com vista a preparar a próxima Unidade de Gestão do 

Eixo 1. Apresentação e análise do documento efectuado pela EAT para 

hierarquização de prioridades. 

 
26 Nov. 2004 - 5º e 6º Pedidos de reembolso de despesas IFOP efectivamente pagas e 

validadas pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
29 Nov. 2004 - Eixo 3 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Apreciação 

de candidaturas. 

  
02 Nov. 2004 - Com o objectivo da realização do estudo de “Actualização da Avaliação 

Intercalar” solicitou-se à reactivação do Grupo Técnico de Avaliação junto das 

entidades que o compõem. 
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02 Dez. 2004 - Realização da 14ª Unidade de Gestão do Eixo 1 para apreciação e aprovação 

de candidaturas e reprogramação de projectos aprovados. Foram discutidas 

questões operacionais relativas à “Acção Desporto”, “Adaptação dos 

formulários de candidatura e relatório final”, “Programa de reordenamento da 

rede escolar EB1” e “Custos padrão”. 

 
03 Dez. 2004 - Realização da 9ª Unidade de Gestão do Eixo 2 para apreciação e aprovação de 

candidaturas e reprogramação. Foram discutidas questões operacionais relativas 

ao “Encerramento de candidaturas com libertação de verbas”, “Aditamento ao 

regulamento interno”, “Adaptação dos formulários de candidatura e relatório 

final” e “Programa de reordenamento da rede escolar EB1”. 

 
– Eixo 3 – Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão – 

Apreciação de projectos. 

 
07 Dez. 2004 - 9ª Reunião da Comissão de Acompanhamento em Olhão (Moncarapacho). Foi 

ratificado o documento “Proposta de alterações ao Complemento de 

Programação decorrentes da reprogramação intercalar do Programa” e aprovada 

uma adenda ao mesmo incorporando alterações identificadas no período de 

negociação. 

 Foram realizadas visitas às obras financiadas pelo PROALGARVE nos 

concelhos de Faro e Olhão durante a manhã. 

 
– Eixo 3 – Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão – Apreciação 

de projectos. 

 
10 Dez. 2004 - Celebração de Acordo de Cooperação CCDRAlg, Instituto de Formação 

 Turística e Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, no âmbito 

 do projecto enquadrado no programa SOFIA - “Centro do Conhecimento - 

 Dieta Mediterrânica”. 

 

13 Dez. 2004 - Aprovação pela Comissão Europeia de novo texto do Programa Operacional 

Regional do Algarve na sequência da Reprogramação Intercalar. Versão 

aprovada pela Decisão C (2004) 5068 de 13-12-2004.  

 

       - Eixo 1 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Secção I - 

Apreciação de candidatura. 
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       - Eixo 2 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Secção I - 

Apreciação de candidaturas e reprogramações. 

 
14 Dez. 2004 - Eixo 2 - Consulta por escrito aos membros da Unidade de Gestão - Secção I - 

Apreciação de candidaturas e reprogramações de projectos aprovados. 

Aditamento à Consulta por escrito de 13-12-2004.  

 
15 Dez. 2004 - 10º Pedido de reembolso de despesas FEOGA efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
17 Dez. 2004 - Consulta escrita ao Grupo Técnico de Avaliação sobre a “Proposta de Caderno 

de Encargos” do processo de adjudicação do “Estudo de Actualização da 

Avaliação Intercalar”. 

 
21 Dez. 2004 - 7º Pedido de reembolso de despesas IFOP efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
23 Dez. 2004 - 16º Pedido de reembolso de despesas FEDER efectivamente pagas e validadas 

pelo Gestor à Comissão Europeia. 

 
29 Dez. 2004 - Aprovação pelos membros da Comissão de Acompanhamento do 

Complemento de Programação do Programa Operacional da Região do Algarve 

na sequência do prazo de consulta dado na reunião de 07 de Dezembro de 2004. 

 
Dez. 2004 - Auditoria da IGF aos sistemas de gestão e controlo da autoridade de gestão do 

POR Algarve – FEDER e FSE com o objectivo de analisar o grau de 

cumprimento das recomendações formuladas em auditorias realizadas no 

âmbito do SNC, assim como formular opinião sobre a adequação do 

funcionamento do “controlo interno”. 

  - Concurso de Presépios nas Aldeias do Algarve (Natal de 2004). Foi garantido o 

acompanhamento e implementação de mais uma iniciativa de Animação nas 

Áreas de Baixa Densidade, que contou com a participação de 15 Aldeias do 

Interior. Esta iniciativa contou também com a participação das Autarquias, 

AMAL e RTA. 
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Destacam-se, em seguida, alguns aspectos mais relevantes da actuação da gestão do 

Programa: 

 
• Pela importância que reveste, o trabalho realizado em conjunto com a AMAL (Associação de 

Municípios do Algarve) com vista à contratualização das Medidas 1 e 2 do Eixo 1 merece 

uma referência particular. 

 
Foi disponibilizado à Gestão do Programa em Outubro de 2001, o Plano de Investimentos 

Municipais da Região do Algarve, trabalho realizado sob a responsabilidade da AMAL que, 

para além de considerações estratégicas sobre o desenvolvimento na região e as prioridades 

municipais para 2000-2006, inclui uma listagem das intenções de investimento dos 

municípios candidatáveis ao PROALGARVE. 

 
Idealmente esta listagem deveria ter estado disponível desde o arranque do PROALGARVE. 

No entanto, e em razão das naturais dificuldades em se chegar a um entendimento entre os 

municípios, esse documento só foi ultimado, conforme referido, em Outubro de 2001. 

Entendeu a Gestão do PROALGARVE que, tendo em conta os projectos já aprovados na fase 

de arranque do Programa, se deveria tirar partido desta listagem do conjunto das intenções de 

investimento, para que na análise das candidaturas fosse, a partir de então, também tido em 

conta o seu mérito relativo no quadro das disponibilidades financeiras ainda existentes em 

cada uma das Medidas. 

 
Foi assim elaborado um "Documento de Trabalho - Eixo 1, Medida 1 e Medida 2 - 

Proposta de afectação" , que continha os seguinte elementos: 

 Listagem dos projectos: 

− Já aprovados; 

− Em apreciação na CCRA, incluídos no Plano AMAL; 

− Em apreciação na CCRA, fora do Plano AMAL; 

− Incluídos no Plano AMAL, sem candidatura concretizada; 

− Outros projectos identificados 

 Proposta de reafectação financeira 

 Proposta de projectos prioritários 

 
A proposta relativa aos projectos prioritários foi feita de acordo com a sua hierarquização, 

construída com base num conjunto de critérios explicitados no "Documento de trabalho" 

acima referido: 
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 Critérios específicos (relativos a cada uma das Acções das Medidas 1 e 2); 

 Prioridades de intervenção e contribuição para os indicadores; 

 Contribuição para o equilíbrio espacial; 

 Contribuição para a intervenção nas "Aldeias do Algarve". 

 
Esta proposta foi apresentada numa sessão realizada com o conjunto dos municípios a 25 

de Fevereiro de 2002 e foi ulteriormente objecto de discussões em Assembleia Inter-

Municipal.  

 
A 17/5/2002 a AMAL comunicou à CCRA que aceitava a proposta apresentada. Era 

assim aceite que, sem prejuízo de alterações pontuais que se viessem a revelar necessárias, o 

trabalho de análise e aprovação de candidaturas (para as Medidas 1 e 2 do Eixo 1) teria 

essa proposta por base essencial de trabalho. Ao integrar uma visão de conjunto dos 

projectos identificados como prioritários para o horizonte 2002-2006, esta proposta permitiu 

uma melhoria do trabalho com os municípios, libertando-os de pressões mais imediatistas para 

a apresentação de projectos. 

 
Em Novembro de 2002 a CCRA apresentou aos municípios um Relatório de Execução da 

proposta acima mencionada que, para além da análise da execução das Medidas 1 e 2, 

integrava uma análise da Medida 4 e propunha os reajustamentos que se revelaram 

necessários. 

 
No final do ano considerou igualmente a gestão do PROALGARVE que estavam reunidas as 

condições para contratualizar com a AMAL a gestão dos projectos já aprovados nas 

Medidas 1.1 e 1.2. Este processo foi concluído em 17 de Fevereiro de 2003 com a assinatura, 

na presença do Sr. Ministro das Cidades Ordenamento do Território e Ambiente, da 

contratualização CCR/AMAL. 

 
Durante o mês de Março foram realizadas reuniões de trabalho com a equipa técnica da 

AMAL para análise e definição dos procedimentos a seguir. 

 
Em Abril de 2003, foi efectuada a transferência de processos tendo sido elaborado para o 

efeito um “Guia de procedimentos para a contratualização” para orientação do trabalho da 

AMAL e dos GAT. 

 
Durante o ano 2004 e na sequência da proposta de Reprogramação Intercalar, o Programa 

sofreu algumas alterações mais ou menos profundas quer ao nível da estrutura 

Relatório de Execução - 2004 

 
101



PROGRAMA OPERACIONAL DO ALGARVE (2000/2006)  

 

(Autonomização da Acção “Ambiente” através da criação da Medida 1.6 – Saneamento 

Básico do Algarve) quer ao nível da programação financeira por via dos reforços atribuídos a 

várias Medidas do Eixo 1. 

 
Neste sentido, foi considerada justificada a actualização do Documento “Proposta de 

Afectação – Eixo 1 – Medidas 1 e 2” associado à 1ª fase da Contratualização com a AMAL. 

 
A Gestão do Programa, após algumas reuniões com Conselho de Administração da AMAL e 

tendo como base a recolha das prioridades actualizadas de cada município, preparou uma 

proposta de trabalho “Projectos Prioritários – Eixo 1” contendo a análise de todas as Medidas 

do Eixo 1 à luz das novas dotações e de acordo com os objectivos e critérios definidos no 

âmbito da Avaliação Intercalar e da Reprogramação aprovadas. 

 
Foi entregue uma proposta à AMAL em Novembro de 2004 com vista à preparação do 

processo de renovação da contratualização CCDR/AMAL a ocorrer a partir de 1/01/2005 (2ª 

etapa do Programa) prevista no Contrato-Programa inicial. 

 
• No âmbito das competências da Gestão do Programa, deverá ser destacado o trabalho 

desenvolvido no dia a dia junto dos potenciais promotores para montagem de iniciativas, ou 

dos executores de projectos aprovados para acompanhamento da execução e apoio à 

resolução de dificuldades de percurso identificadas. 

 
Este trabalho que envolve gestores, coordenadores e técnicos das estruturas de apoio e que se 

materializa em inúmeras reuniões e visitas ao terreno, merece especial referência no caso do 

Eixo 2 (Áreas da Baixa Densidade) onde a dificuldade de promover e montar projectos é mais 

sentida. Relativamente a alguns projectos de maior complexidade, abrangência ou 

envolvimento de parcerias, a gestão do Programa tem atribuído uma atenção especial, criando 

nalguns casos Comissões de Acompanhamento com a participação de várias entidades. É o 

caso do Centro Oceanográfico de Sagres ou do projecto de Iniciativas de Promoção do Mundo 

Rural entre outros. 

 
Tem havido igualmente a preocupação de envolver outros sectores da CCDR na gestão do 

PROALGARVE, nomeadamente os sectores do Ambiente e Ordenamento após a fusão dos 

serviços, através da dinamização de projectos apoiados e do acompanhamento de iniciativas 

estratégicas no âmbito das várias Medidas. São exemplos deste envolvimento o programa das 

vias verdes, o programa de animação das Aldeias, os projectos no âmbito da Valorização da 

Baixa Densidade, as rotas das ribeiras do Algarve, etc. 
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No que respeita ao Eixo 3, a diversidade e complexidade de procedimentos das várias 

Medidas e Fundos, têm exigido igualmente da Gestão do Programa, uma atenção e dedicação 

especiais no sentido de tentar resolver problemas e encontrar soluções relativamente a atrasos 

verificados em aprovações ou execução dos projectos. 

 
Durante o ano 2004, foi dada continuidade à realização de visitas a cada um dos concelhos da 

Região com o objectivo de tomar conhecimento do andamento dos projectos em curso e das 

intenções futuras, suportando assim as decisões da Gestão no conhecimento prático da 

realidade. Realizaram-se igualmente reuniões com os promotores de maior relevância do 

Programa para acompanhamento da execução dos mesmos. 

 
• No sentido de disciplinar os promotores relativamente ao cumprimento da execução de cada 

projecto contribuindo assim para a execução geral do Programa é apresentada em todas as 

Unidades de Gestão do Programa, uma listagem dos projectos com situações de atraso 

relativamente aos prazos de início, de fim e com interrupções de apresentação de despesa 

superiores a 3 meses. Esta informação é devidamente analisada, tratada e são aplicadas as 

penalizações previstas nos respectivos Regulamentos Internos de cada Eixo. Neste sentido, os 

promotores são periodicamente informados das respectivas situações. Prevê-se lançar em 

2005 uma “campanha” para acelerar a execução e o encerramento dos processos relativos a 

candidaturas concluídas fisicamente. 

 
• A situação de algumas Medidas FSE que não arrancaram ou apresentaram baixa execução 

tem preocupado particularmente a gestão do Programa. Neste sentido foi preparado no final de 

2002 o processo de reforço dos meios de apoio ao Gestor através da nomeação de um chefe de 

projecto para a área do FSE. Durante o ano de 2004, a sub-estrutura do FSE foi reforçada com 

mais dois técnicos (para além do técnico existente inicialmente e do Chefe de Projecto). Por 

sua vez, algumas medidas implementadas e em preparação poderão vir a resolver parte destes 

problemas permitindo aumentar os níveis de execução. 

 
No âmbito da Medida 1.3 – Recursos Humanos destacam-se algumas iniciativas em curso que 

contribuirão para a dinamização da Medida como sejam a acreditação da AMAL como 

entidade formadora, o levantamento de necessidades de formação junto das Juntas de 

Freguesia, a preparação de "pacotes" de formação específica em áreas como a Cultura, o 

Ambiente ou a Energia ou a preparação de novas tipologias de formação como é o caso da 

formação – acção. No âmbito da reprogramação aprovada foi finalmente concretizado o 

alargamento do âmbito da medida no que respeita aos beneficiários finais, destacando-se os 

Relatório de Execução - 2004 

 
103



PROGRAMA OPERACIONAL DO ALGARVE (2000/2006)  

 

membros eleitos das Juntas de Freguesia e candidatos a bolsas de estágio e reserva de 

recrutamento. 

 
A medida passou a financiar acções de suporte à realização da formação profissional, de 

carácter não formativo, designadamente: estudos de apoio à melhoria da qualidade da 

formação, estágios profissionais e concepção e produção de recursos didácticos, dinamização 

de acções de formação de técnicos das autarquias, no domínio da gestão e organização da 

formação profissional, tendo em vista reforçar as competências das Câmaras Municipais nesta 

área, condição essencial para dinamizar a formação e assegurar a adequação das acções às 

necessidades organizacionais. 

 
No que respeita ao Eixo 2, e na sequência das conclusões da Avaliação Intercalar, procedeu-se 

à fusão das Medidas 2.3 (Cidades) e 2.4 (Baixa Densidade), no âmbito de uma única medida 

de apoio ao desenvolvimento local e regional. Prevê-se associar às acções materiais apoiadas 

pelo FEDER, a realização de Programas de Animação e de Formação em áreas como (turismo 

urbano, turismo rural, cultura, etc), ou seja o aparecimento de projectos FSE concretizar-se-á à 

medida que forem avançando e concluindo as iniciativas FEDER nestas áreas. Esta Medida 

passa a integrar os domínios de intervenção das anteriores medidas, mas agora com um 

âmbito territorial que vai para além das intervenções POLIS, no que respeita às acções 

visando o reforço da competitividade das cidades. 

 
Relativamente à Medida 3.7 – Sociedade de Informação (FSE) foi reformulado o seu conteúdo 

no âmbito da reprogramação das medidas desconcentradas da Sociedade de Informação do 

PROALGARVE no sentido de promover a concretização com o Ex-Posi actual POSC, tendo 

sido revistos neste âmbito os objectivos e os domínios de intervenção. 

 
• Conforme já referido em relatórios anteriores, tem sido habitual a realização de Encontros 

Anuais entre a Comissão Europeia e as Autoridades de Gestão dos Programas do QCA, ao 

abrigo do Artº 34º do Regulamento (CE) nº 1260. 

 
O objectivo destes Encontros que se realizam anualmente é a análise dos aspectos estratégicos 

da programação e a apreciação dos resultados obtidos até à data. Neste caso, o Encontro 

Anual não ocorreu durante o ano de vigência do presente Relatório. 

 
• Durante o ano de 2004, à semelhança do verificado no ano anterior, não se registou a entrada 

de qualquer grande projecto, na acepção do art.º 25º do Regulamento (CE) n.º1260/1999 do 
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Conselho de 21 de Junho. Caso se venham a concretizar projectos deste tipo, serão tomadas 

todas as providências no sentido de dar cumprimento às disposições legais em vigor. 

 

• No ponto 4.5 é apresentado um quadro-síntese das principais dificuldades identificadas ao 

longo do ano de 2004, bem como as medidas tomadas com vista à sua resolução. 

 

 

 

b) Resumo das actividades de Acompanhamento: 

 

Durante o ano de 2004, a Comissão de Acompanhamento reuniu duas vezes, em 18 de 

Junho e em 7 de Dezembro. 

 

Em ambas as reuniões foi apresentado e analisado um ponto de situação actualizado sobre a 

execução financeira do Programa. 

 

Na reunião de Junho, realizada em Monchique, foi aprovado o Relatório de Execução de 

2003. Foi aprovada a Reprogramação Intercalar do PO, elaborada na sequência do processo de 

Avaliação Intercalar e da atribuição dos reforços da Reserva de Eficiência e de Programação. 

O conteúdo desta Reprogramação já foi exposto no capítulo 2 deste Relatório. 

 

Foi igualmente aprovada na reunião de 18/06/2004 uma primeira proposta de alterações ao 

Complemento de Programação decorrentes da Reprogramação Intercalar do Programa 

Operacional. 

 
A Comissão de Acompanhamento de Dezembro realizou-se em Olhão e para além da 

apresentação do Relatório de Execução de 30/06/2004 e do ponto de situação actualizado do 

Programa foi aprovada uma adenda à proposta de alteração ao Complemento de Programação 

de Junho, decorrente do processo de negociação com a Comissão Europeia relativo à 

Reprogramação Intercalar. 

 

O processo de alterações ao Complemento de Programação foi encerrado em 29/12/2004 após 

prazo atribuído aos membros da Comissão de Acompanhamento para os últimos acertos e 

articulações com os PO sectoriais. 
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c) Grupos Temáticos/Plataformas de integração estratégica 

 

Os resultados da Avaliação Intercalar do QCA III levaram à transformação destas 

estruturas destinadas à realização de abordagens transversais no âmbito do QCA, 

desactivando os Grupos Temáticos à excepção do Grupo Temático de Igualdade de 

Oportunidades que manteve a sua actividade. Paralelamente foram criadas 4 

Plataformas de Integração Estratégica, aprovadas pela Comissão Europeia no âmbito da 

decisão C (2004) 4588 de 19/11/2004, com as seguintes temáticas: 

 Competitividade, Inovação e Sociedade do Conhecimento; 

 Potencial Humano; 

 Desenvolvimento regional; 

 Gestão Pública. 

 

O início do funcionamento destas Plataformas veio a verificar-se apenas durante o ano 

2005. 

 

Resume-se assim em seguida a actividade do único Grupo Temático que funcionou em 

2004, mobilizando a participação do PROALGARVE. 

 

Igualdade de Oportunidades 

O principal objectivo deste Grupo de Trabalho Temático é o de acompanhar, na óptica 

da igualdade de oportunidades entre mulheres e homens, a implementação dos 

programas operacionais e, quando oportuno, fazer recomendações no sentido de 

melhorar essa implementação.  

 

O Grupo de Trabalho Temático “Igualdade de Oportunidades” tem vindo a desenvolver 

um conjunto de actividades que assentam fundamentalmente em três vectores: 

 
• fornecer uma visão global sobre a forma como a dimensão da igualdade de 

género é tratada nos diferentes PO´s; 

• acompanhar o desenvolvimento da sua execução; 

• apresentar propostas com vista a melhorar e aprofundar a execução da 

dimensão do género em ordem a assegurar o cumprimento dos objectivos do 

QCA III. 

106 
 
                                                                                                                                 Relatório de Execução - 2004 

 



PROGRAMA OPERACIONAL DO ALGARVE (2000/2006)  

 

Assim, na prossecução destes objectivos, durante o ano de 2004 desenvolveram-se as 

seguintes actividades: 

 
1. Discussão da proposta de tableau de bord no sentido de estabilizar os respectivos 

indicadores foi concluída no início de 2004 

 

2. Elaboração do Relatório Anual de Acompanhamento – Sendo o objectivo principal 

deste Grupo de Trabalho Temático, acompanhar, na óptica da igualdade de 

oportunidades, a implementação dos programas operacionais, entendeu-se que faria 

sentido proceder à elaboração do primeiro relatório de acompanhamento. A 

primeira versão deste relatório ficou pronta no final de 2004. 

 

3. Análise dos Relatórios de Avaliação Intercalar – Foi feita uma análise transversal 

do tratamento da temática da IO nos PO´s do QCA III e nas Iniciativas 

Comunitárias. A análise dos diversos relatórios de avaliação intercalar 

consubstanciou-se num estudo que, entre outros assuntos, incluiu as recomendações 

feitas a cada um dos Programas sobre esta temática. 

 

4. Identificação e divulgação de “boas práticas”. 

 

Foi ainda realizado um Seminário no dia 10 de Março de 2004, subordinado ao tema “A 

Perspectiva de Género e a Gestão de Fundos Estruturais”. 
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d) Sistema de Informação 
 
De acordo com o que já foi exposto em Relatórios anteriores, a gestão de um programa 

plurifundos com a configuração do PROALGARVE necessita de um Sistema de Informação 

que permita um tratamento ao nível do projecto com a respectiva consolidação por Fundo, 

Eixo e Medida. As múltiplas solicitações à Gestão recomendam igualmente a existência de 

uma ferramenta própria que possa desenvolver soluções mais adaptadas às especificidades e 

necessidades de funcionamento do Programa. Uma dessas particularidades é por exemplo a 

possibilidade de contratualização de um conjunto de projectos com a Associação de 

Municípios do Algarve. Por outro lado, as exigências de consolidação de informação ao nível 

do QCA recomendam a realização de interfaces com cada um dos sistemas adoptados para 

cada Fundo. 

 
Neste contexto e numa perspectiva de racionalização dos recursos públicos, o Programa 

aguardou, durante o ano 2001, o desenvolvimento do Sistema contratado pela 

DGDR/Comissão de Gestão do QCA, para a consolidação do QCA III e para o FEDER 

(SIFEC), enquanto utilizava o sistema do QCA II como sistema de contingência. 

 
Após algumas sessões de esclarecimento, Março de 2002, entretanto ocorridas com os 

responsáveis nacionais de cada Fundo e da Comissão Europeia foi confirmada a 

impossibilidade de tratamento de informação plurifundos ao nível do projecto. Optou-se assim 

pela instalação de um Sistema de Informação adaptado ao QCA III que permitia o tratamento 

da informação ao nível do projecto para os quatro Fundos existentes no Programa. Este 

Sistema permitia a exportação da informação FEDER para o SIFEC e correspondia a uma 

evolução do sistema de contingência em uso até ao momento, no PROALGARVE, pelo que 

aproveitava toda a informação já carregada. 

 
A contratação ocorreu em Outubro de 2002. Em Dezembro foi instalado o novo sistema 

próprio do PROALGARVE (SIGNO – plurifundos), que substitui o sistema de contingência 

utilizado até esse momento (SIDREG). 

 
Durante o primeiro trimestre de 2003, procedeu-se à recuperação do histórico necessário no 

âmbito do QCA III (SIGNO/SIFEC), carregando todos os campos que o sistema do QCA II 

não dispunha (exemplo: domínios, sectores, acções, rubricas de projecto e da despesa, 

indicadores físicos – programação, etc). O sistema próprio do PROALGARVE dispõe assim 

de informação actualizada de programação, aprovações e execução financeira em sistema 

próprio para todos os fundos com desagregação ao nível do projecto e permite a produção de 
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relatórios variados e personalizados para extracção de toda esta informação, para utilização da 

Gestão no seu dia a dia. 

 
À data de elaboração deste Relatório, encontravam-se carregados cerca de 1723 projectos que 

correspondiam a 610 milhões de Euros de Despesa Pública e 363 milhões de Euros de Fundos 

(FEDER, FSE, FEOGA e IFOP). 

 
A estrutura do PROALGARVE fornece regularmente toda a informação solicitada pelas 

Autoridades de Pagamento do FSE, FEOGA e IFOP para efeitos de carregamento nos 

sistemas de cada fundo e aguarda que os mesmos se encontrem completamente desenvolvidos 

para que se proceda a eventuais “interfaces” com estes sistemas nos casos em que se 

justifique. 

 

É igualmente enviada à Comissão de Gestão do QCA, até ao dia 10 de cada mês, a ficha de 

Acompanhamento contendo informação geral do Programa (Programações, Aprovações e 

Execução). 

 
Do trabalho conjunto entre as estruturas do SIFEC e do PROALGARVE resultou uma 

primeira integração de dados FEDER no SIFEC (8/04/2003) relativos a executores, projectos 

e movimentos financeiros. 

 
A partir de final de Novembro de 2003, após orientação da Comissão de Gestão do QCA, 

reiniciaram-se os testes para integração de dados do PROALGARVE relativos a indicadores 

físicos e actualização de informação. Tendo surgido uma falha identificada no decurso da 

importação/integração de dados de execução física de projectos, foi necessário proceder a uma 

alteração do ficheiro de importações do SIFEC. 

 
A informação disponível sobre o Controlo de 1º nível é carregada regularmente no sistema 

próprio da IGF (SIGIFE) excepto o caso do FSE em que esta informação é registada 

directamente no Sistema de Informação do IGFSE (SIIFSE). 

 

O processo de importação de dados foi retomado após resolução da falha referida, por 

instruções da DGDR já em Janeiro de 2005, tendo sido efectuada nova importação de dados 

em Março deste ano. 

 
No que respeita ao FSE e embora o PROALGARVE carregue regularmente a informação 

geral solicitada no SIIFSE como gestor "não integrado", está previsto pelo IGFSE o 

Relatório de Execução - 2004 

 
109



PROGRAMA OPERACIONAL DO ALGARVE (2000/2006)  

 

desenvolvimento de módulos específicos para os Gestores Regionais que venham a 

contemplar todas as Medidas FSE do Programa. Neste momento, o trabalho referente ao 

sector da Educação já se encontra concluído e em funcionamento e está em curso o trabalho 

referente à Medida desconcentrada do Emprego. 

 
No que respeita ao sistema nacional do IFOP (SI2P) foi concluído, durante o ano 2003, o 

módulo de gestão de projectos e recuperado o respectivo histórico. Este módulo está a ser 

utilizado pelo Coordenador da Medida 3.13 na gestão e acompanhamento dos respectivos 

projectos. 

 

Relativamente ao FEOGA, o SIADRU encontra-se a funcionar para Acção 1 da Medida 

desconcentrada (Medida 3.11) na Estrutura do Coordenador. Espera-se que ao longo de 2005, 

seja abandonado em definitivo, o sistema de contingência. 
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e) Recolha de dados para indicadores 

 

A quantificação prevista para os indicadores de realização física e de resultado encontra-se 

identificada no texto do PROALGARVE (indicadores de resultado) ou no Complemento de 

Programação (indicadores de realização física e de Reserva de Eficiência). 

 

Relativamente à quantificação da execução física e de acordo com o sistema instituído, os 

indicadores ao nível do projecto são escolhidos com o apoio da Estrutura de Apoio Técnico e 

dos GAT no momento da apreciação e aprovação da candidatura e constam do respectivo 

formulário. 

 

Estes indicadores que reflectem as componentes físicas da candidatura e se destinam a 

acompanhar a execução das quantidades físicas previstas são normalmente desdobrados em 

parâmetros de execução de acordo com tabelas fornecidas pela DGDR. 

 

A informação sobre a quantificação destes indicadores é disponibilizada por semestre 

(30/06/2004 e 31/12/2004) e recolhida junto dos promotores para os projectos imateriais, 

junto dos Gabinetes de Apoio Técnico (GAT) para as obras (infra-estruturas) no âmbito do 

Eixo 1 e 2 e junto dos Coordenadores das Medidas Desconcentradas para o caso dos projectos 

do Eixo 3. 

 

Como resultado deste trabalho são obtidos quadros por Medida com a desagregação por 

projecto que identificam as quantidades aprovadas e as quantidades executadas no final do 

ano ou no final de cada semestre. 

 

Durante o ano 2004, foi dada continuidade à criação, ao nível de cada projecto de infra-

estruturas (Eixo 1 e 2), de uma tabela indexada às tabelas de acompanhamento dos trabalhos, 

com a preocupação de medir a realização física de forma automática. 

 

Estas tabelas vão sendo elaboradas nos Gabinetes de Apoio Técnico e permitem o cálculo 

automático da percentagem de realização física, à medida que são descarregadas as 

quantidades físicas realizadas, correspondentes aos Autos de Medição que vão sendo 

efectuados. 
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A completa implementação deste sistema tem sido prejudicada pela carência de meios 

humanos dos GAT e PROALGARVE. 

 

A quantificação obtida ao nível da realização física de cada projecto, permite por agregação, 

obter o preenchimento dos indicadores de acompanhamento por Medida constantes do 

Complemento de Programação (Quadros constantes do capítulo 3 e Anexos deste Relatório). 

 

Os indicadores de resultado são calculados de acordo com a metodologia prevista para cada 

um, com base nos indicadores físicos recolhidos e quantificados. 

 

O sistema criado permite a actualização semestral dos indicadores de acompanhamento e 

resultado calculados ao nível da Medida. 

 

O trabalho desenvolvido no âmbito do Grupo de Trabalho que, sob a orientação do QCA e da 

Comissão de Gestão do QCA, funcionou com vista à uniformização de critérios de cálculo de 

indicadores durante o processo de Avaliação Intercalar, especialmente no que respeita aos 

indicadores da Reserva de Eficiência e à redução geral da bateria de indicadores, foi muito útil 

para apoio aos Gestores nesta matéria. Espera-se que o processo de “Actualização da 

Avaliação Intercalar” traga igualmente contributos positivos nesta área nomeadamente no que 

respeita à preparação do próximo QCA. 
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f) Assistência Técnica 
 

A execução da Assistência Técnica por linhas de acção encontra-se reflectida nos Quadros – 

Assistência Técnica (FEDER), Assistência Técnica (FSE) e Assistência Técnica (FEOGA) 

repartida entre despesas sujeitas a plafond e não sujeitas a plafond. 
 
No que respeita ao FEDER (Medida 17), em 2004 esta foi reforçada em 219 mil Euros na sua 

linha de acção nº 6 – Economia. 
 
Registe-se ainda a fusão das linhas de acção 1 – CCR e linha de acção 8 – Ambiente, 

resultante da criação da CCDR, a qual se tornou operacional no ano 2004. 
 
Todas as linhas de acção desta medida, à excepção das linhas de acção 2 – Emprego, 8 – 

Ciência e Tecnologia e 9 – Acessibilidade/Transportes (estas duas criadas em 2003) tiveram 

execução, conforme se pode constatar do quadro anexo. 
 
Ainda dentro desta medida, a linha de Acção 3 – Cultura continua a ser a que regista a maior 

taxa de utilização das disponibilidades (2000-2006), 88%, necessitando de ser reforçada 

durante o ano 2005. 
 
A linha de acção 1, de apoio directo à Gestão, integra duas candidaturas (uma da CCDR e 

outra da AMAL) regista a maior despesa até 31/12/2004 tendo contabilizado cerca de 4,1 

milhões de Euros, o que representa 38% da dotação 2000-2006 e 83% do total contabilizado 

na Medida. 
 
A Medida 18 – FSE Esta Medida foi reforçada em 675 mil Euros em Fundos, no âmbito do 

exercício de reprogramação intercalar, na sua linha de acção 1 e contabilizou 1,2 milhões de 

Euros de Despesa Pública até 31/12/2004 nas duas linhas de acção da Medida, o que 

representa 40% da dotação 2000-2006 afecta à Medida. 
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A Medida 19 – FEOGA contabilizou 881 Mil Euros até 31/12/2004 o que representa 59%da 

dotação 2000-2006 afecta à Medida. 

 

Durante o ano de 2004 foram contabilizados 228 mil Euros, o que representa cerca de 25% do 

total da medida contabilizado. 
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g) Actualização da Avaliação Intercalar 
 

 

A Avaliação Intercalar do PROALGARVE 2000-2006 constitui um dos momentos de 

avaliação previstos para as intervenções dos fundos estruturais e visa analisar “tendo em conta 

a avaliação ex ante, os primeiros resultados das intervenções, a sua pertinência e a realização 

dos objectivos e apreciar igualmente a utilização das dotações, bem como o funcionamento do 

acompanhamento e execução” (n.º 1 do art. 42 do regulamento da CE n.º 1260/1999 de 21 de 

Junho). 

 

Nos termos do artigo 40º e 42º do Regulamento (CE) n.º 1260/1999, de 21 de Junho a 

Avaliação Intercalar efectua-se ao nível de cada Programa Operacional, sob a 

responsabilidade da Autoridade de Gestão em colaboração com a Comissão Europeia e o 

Estado Membro durante o ano 2003. 

 

O Estudo de Avaliação Intercalar do Programa foi elaborado dentro dos prazos previstos 

(2003), pelo consórcio – Quaternaire/Cedru/Quasar após concurso internacional lançado pela 

Gestão do PROALGARVE.  

 

Durante o ano 2004, foi preparada a Reprogramação Intercalar do Programa que teve como 

base as Conclusões e Recomendações do Estudo de Avaliação Intercalar.  

Em Outubro de 2004, o PROALGARVE em conjunto com o POEFDS e o PRIME foi alvo de 

uma Auditoria do Tribunal de Contas Europeu que teve como objecto a contratação e 

elaboração da Avaliação Intercalar e o processo de atribuição da Reserva de Eficiência. 

 

O artigo 42º já referido, prevê igualmente que o Estudo de Avaliação Intercalar seja 

actualizado durante o ano 2005, com vista a garantir não só o seguimento do Estudo Inicial, 

como também a preparação das intervenções do próximo período de programação dos Fundos 

Estruturais. 

 

Neste contexto, a Autoridade de Gestão do PROALGARVE desencadeou no final de 2004, os 

procedimentos necessários para o ajuste directo do “Estudo de Actualização da Avaliação 

Intercalar”, ao consórcio que elaborou a Avaliação Intercalar de acordo com o previsto na 

alínea g) do artº 86º do DL nº197/99 de 8 de Junho. 
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Em Novembro de 2004, foi activado o Grupo Técnico de Avaliação, com funções de 

acompanhamento e aprovação do Estudo, constituído pela Gestão e Coordenação das Medidas 

do Programa, e por representantes da Comissão de Gestão do QCA e da Comissão Europeia. 

 

Foi igualmente elaborado o Caderno de Encargos (Cláusulas Técnicas e Jurídicas) e lançada a 

consulta escrita para a respectiva aprovação em 17 de Dezembro de 2004. A aprovação do 

Caderno de Encargos e a contratação do Estudo já ocorreram em 2005. 
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4.2 – Acções de Controlo 
 

a) Controlo de 1.º Nível: Enquadramento e Condicionantes 

 

Ao Gestor do Programa Operacional do Algarve cabe, de acordo com o estabelecido no 

Decreto-Lei nº169/2001, de 25 de Maio, a responsabilidade do Controlo de 1º Nível, 

assegurando o respeito pela separação de funções relativamente às restantes tarefas associadas 

à gestão e aos pagamentos processados no seu âmbito. 

 

No âmbito do artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º438/2001, de 2 de Março, e da Resolução 

do Conselho de Ministros n.º172/2001, de 26 de Dezembro, a actividade desenvolvida pela 

Estrutura de Apoio Técnico ao Controlo de 1º Nível incidiu, essencialmente sobre os 

seguintes domínios: 

• Actualização dos dados dos questionários de descrição dos Sistemas de Gestão e 

Controlo (Pistas de Controlo) dos diferentes Fundos Estruturais; 

• Elaboração dos Planos de Controlo; 

• Preparação e execução de acções previstas no plano de controlo de 1º nível para o ano 

de 2003; 

• Actualização dos Sistemas de Informação – SIGIFE e SIIFSE – e reporte para as 

entidades coordenadoras de 2.º nível; 

• Acompanhamento e apoio à execução de auditorias e de acções de controlo realizadas 

em 2003, por outras entidades (Controlo de 2º Nível; Controlo de Alto Nível). 

 

Durante o ano de 2004, a referida EAT foi reforçada com a nomeação do Chefe de Projecto, 

passando a partir de Março de 2004, a integrar 2 elementos, 1 técnico superior e 1 chefe de 

projecto.  

 

Relativamente aos recursos humanos afectos à EAT ao Controlo de 1.º Nível, saliente-se que, 

o facto desta Estrutura não se encontrar completamente preenchida, não tem permitido 

assegurar a concretização dos objectivos nos prazos programados. Note-se que nos termos da 

Resolução do Conselho de Ministros nº172/2001, publicada em 26 de Dezembro, o referido 

quadro foi fixado num total de quatro elementos, correspondendo a três técnicos e a um chefe 

de projecto. As restrições às contratações, em vigor, não permitiu até ao momento o 

preenchimento desta Estrutura. 
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 Pistas de Controlo 

 
De acordo com o definido no art.º 11.º do Regulamento (CE) n.º438/2001, de 2 de Março, foi 

realizado o levantamento e actualização das Pistas de Controlo relativa aos fundos FEDER e 

IFOP junto dos Órgãos de Gestão.  

 

 Elaboração dos Planos de Controlo de 1ª Nível 

 
Durante o ano de 2004, foi elaborado um Plano Anual de Controlo de 2005 por Fundo 

Estrutural, com observância ao artigo nº10 do Regulamento n.º 438/2001, de 2 de Março, da 

Comissão, e às directivas e orientações emanadas pelos Organismos Coordenadores de 

Controlo de 2º Nível, IGFSE, DGDR e IGA, no que concerne aos procedimento de amostras a 

auditar. 

 
Para os fundos FEDER, FEOGA-O e IFOP, foram definidos um conjunto de critérios 

relevantes para a selecção da amostra de projectos a auditar, baseado na metodologia definida 

pela Direcção-Geral do Desenvolvimento Regional, tendo em conta o peso relativo da 

distribuição da execução do Programa Operacional do Algarve pela diversas Medidas e/ou 

Acções. 

 
Relativamente ao Fundo Social Europeu o planeamento dos controlos e a constituição das 

amostras foi efectuado de acordo com a metodologia proposta pelo IGFSE e teve por 

objectivo assegurar em termos de abrangência toda a tipologia de projectos e entidades 

promotoras, tendo em consideração os principais beneficiários das Medidas, o código de 

idoneidade de cada promotor, factores de risco identificados em outras acções de controlo, 

assim como a materialidade e representatividade dos projectos.  

 
Em termos gerais, os critérios determinantes para a escolha das amostras, foram os seguintes: 

- seleccionar projectos com relevante peso financeiro; 

- seleccionar projectos com execução significativa, possibilitando a correcção/regularização 

de eventuais irregularidades antes da conclusão do mesmo; 

- abranger projectos de natureza e dimensão variadas; 

- abranger os projectos da responsabilidade dos “maiores executores”, entidades 

beneficiárias com um volume significativo de projectos co-financiados e com o risco 

associado inerente a este facto; 

- privilegiar os projectos que não tenham sido objectos de acções de controlo nos anos 

anteriores, pelas entidades pertencentes ao SNC (Sistema Nacional de Controlo).   
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Unidade: Euros

Investimento Elegível 
Aprovado 31.12.04

Investimento Elegível 
Realizado 31.12.04

Nº de 
Projectos

Investimento Elegível 
Aprovado

Nº de 
Projectos

FEDER 456.048.781 330.182.916 416 44.977.760 21
FSE 45.957.892 36.798.496 213 6.713.062 18
FEOGA-O 43.683.281 19.965.846 828 4.526.024 22
IFOP 2.209.900 1.173.521 25 116.914 2

Fundo Estrutural

Universo Controlo

Plano Anual de Controlo de 1.º Nível - Ano 2005

Para o ano de 2005, estão programadas 63 acções no âmbito do controlo de 1.º nível, com a 

seguinte distribuição por Fundo Estrutural: 

 

 

 Execução do Plano Anual de Controlo para 2004 

 

Unidade: nº de acções de controlo

Previstas Em Curso Concluídas Previstas Em Curso Concluídas Previstas Em Curso Concluídas

FEDER 34 26 8 14 14 0 48 40 8
FSE 26 8 18 16 16 0 42 24 18
FEOGA-O 24 14 10 13 0 0 37 27 10
IFOP 4 3 0 2 0 0 6 3 0
Total 88 51 36 45 30 0 133 94 36

Total

Execução do Planos Anuais de Controlo de 1ª Nível a 31.12.2004

Fundo 
Estrutural

2001-2003 2004

Durante o ano de 2004, recorreu-se à contratação de auditores externos para a execução da 

totalidade das acções previstas no Plano de Controlo, nos termos do disposto no art.º 12º do 

Decreto-Lei nº168/2001, de 25 de Maio, com recurso a entidades auditoras pré-qualificadas 

pelas Entidades Coordenadoras de 2.º Nível, para o FEDER e FSE.  

 

Relativamente ao Fundo Estrutural FEOGA-O e nos termos do protocolo celebrado, a 

execução do controlo de 1.º Nível é da responsabilidade do IFADAP/INGA. 

 

Para o IFOP, atendendo ao reduzido número de projectos aprovados e à impossibilidade de 

colaboração por parte da Unidade de Inspecção do IFADAP/INGA, conforme estabelecido no 

Protocolo celebrado com o Gestor do PROAlgarve, optou-se por afectar à Estrutura de Apoio 

Técnico de Controlo, a realização das acções planeadas. 

 

A execução do 1.º nível de controlo durante o ano de 2004, para além do plano anual inclui 

ainda algumas acções previstas nos planos dos anos anteriores, conforme se apresenta: 
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FEDER 
 
No âmbito do FEDER, até 31.12.2004, foram programadas 48 acções de controlo abrangendo 

as medidas mais representativas com despesa executada. Destas acções, 8 encontravam-se 

concluídas, correspondendo o esforço de controlo a 3,6% do investimento elegível realizado e 

a despesa documentalmente controlada a 11.982.007 Euros. 
 

Em termos de despesas documentalmente verificadas, se acrescermos às acções controlo 

finalizadas os valores respeitantes aos 40 relatórios que se encontravam em fase de 

contraditório ou em fase de finalização, há a registar em termos acumulados o valor de 

61.151215 Euros, representando um esforço de controlo de 18,4%.  

 
FSE 
 
Relativamente ao Fundo Social Europeu, os Planos de Controlo previam a realização de 42 

acções de controlo no âmbito do 1.º nível, encontrando-se à data de 31.12.2004, 18 acções 

realizadas.  
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Para além das acções previstas nos planos de controlo, foram adjudicadas em 2004, duas 

auditorias a projectos co-financiados pela Medida 3.3 por solicitação da Coordenadora da 

Medida. 

 
O valor do esforço de controlo referente às acções concluídas corresponde a 5,6%, 

considerando apenas a despesa controlada documentalmente, ou seja 2.314.597 Euros. Em 

resultado da extrapolação da despesa verificada documentalmente, de acordo com a 

metodologia proposta pelo IGFSE, a despesa relevante, para efeitos do artigo 10º do 

Regulamento (CE) n.º438/2001, de 2 de Março, é de 2.677.719 Euros e o valor daquele 

indicador passa a situar-se em 6,5%. Saliente-se que, em ambos os casos, o esforço de 

controlo a 31.12.2004 é superior ao limite de 5% fixado no referido regulamento comunitário.   

 
Em termos globais, ou seja, se acrescermos os valores da despesa controlada nas 24 acções a 

decorrer, a despesa controlada ascende a 5.704.671 Euros (despesa relevante para efeitos do 

artigo 10-º do Regulamento (CE) n.º438/2001, da Comissão, de 2 de Março), correspondendo 

a 13.8% do investimento realizado pelos projectos co-financiados pelo FSE a 31.12.2004. 
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FEOGA-O 

 
No que se refere ao FEOGA-O estavam previstas 37 acções de controlo de 1.º nível. Destas 

foram concluídas 10, correspondentes à totalidade do Plano de Controlo de 2002 e parte do 

Plano de Controlo de 2003, cuja respectiva despesa documentalmente controlada ascende a 

601.012 Euros, representado 2,7% da despesa executada. As restantes 27 acções encontravam-

se em curso prevendo-se a sua conclusão durante o ano de 2005. 

 

 

 

IFOP 

 
Na componente IFOP, encontram-se em fase de conclusão os relatórios preliminares relativos 

à execução de 3 acções de controlo pela EAT ao Controlo de 1.º Nível, sendo a despesa 

documentalmente controlada 282.901 Euros, que corresponde a uma taxa de esforço de 

controlo de 23,7% relativamente à despesa elegível realizada até ao final do ano pelos 

projectos co-financiados por aquele Fundo Estrutural. 
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Para concluir, podemos referir que, embora a despesa controlada ao abrigo do artigo 10º do 

Regulamento (CE) n.º438/2001, da Comissão, de 2 Março, no âmbito do controlo de 1.º nível, 

relativa a acções de controlo concluídas se situe nos 3,9% da despesa total executada a 

31.12.2004, o actual ritmo de execução dos controlos por amostragem garante um esforço de 

controlo bastante superior ao limiar mínimo previsto de 5%, visto que, se considerarmos o 

valor da despesa documentalmente controlada dos relatórios em curso naquela data, o valor da 

taxa de esforço de controlo atinge 17,2% da despesa total executada. 

 
O esforço de controlo global, para além do controlo de 1.º nível, integra também a actividade 

de controlo das entidades Coordenadoras de 2.º Nível e de Alto Nível.  

 
Assim, resulta que o esforço de controlo20 global, a 31.12.2004, para o PROAlgarve ascende a 

37.990.553 Euros de despesa documentalmente verificada, da qual 15.260.738 Euros 

correspondem a acções concluídas no âmbito do controlo de 1.º nível e 22.729.815 Euros são 

referentes a despesa controlada no âmbito de acções de controlo executadas por outras 

entidades do Sistema Nacional de Controlo. Em termos percentuais, o esforço de controlo 

representa um total de 9,6% face à despesa realizada pelo Programa Operacional. 

b) Auditorias e acções de controlo realizadas por outras entidades  
 
O Sistema Nacional de Controlo do QCA III – SNC é constituído por órgãos que exercem de 

forma articulada e complementar os controlos a três níveis, correspondendo o primeiro nível 

ao controlo da responsabilidade da gestão da intervenção operacional, o segundo nível ao 

controlo externo e o alto nível à coordenação global do sistema de controlo. 

                                                           
20 O valor deste indicador foi calculado de acordo com a Nota de Orientações da IGF aprovada na reunião do SNC de 
28/10/2003, relativa à metodologia para o cálculo do esforço de controlo no âmbito do artº 10º do Reg. (CE) nº438/2001, 
conforme fórmula seguinte: 
Esforço de controlo (%) = (Despesa elegível controlada documentalmente) / (Despesa total elegível validada pelo gestor) x 100 
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A seguir apresentam-se as acções de controlo e auditorias realizadas, no decorrer de 2004, por 

outras entidades com responsabilidade na gestão e controlo dos fundos comunitários, 

nomeadamente pelas entidades que integram o SNC (entidades de Controlo de 2.º Nível e 

Inspecção-Geral de Finanças) e pelas Autoridades de Pagamento, que foram acompanhadas 

e/ou apoiadas pela estrutura de apoio de controlo de 1.º nível do PROAlgarve.  

 
 Controlo de 2º Nível 

 

No decorrer do ano 2004 verificaram-se as seguintes acções de controlo de 2.º nível ao 

PROAlgarve: 

 
o  Auditoria de sistemas ao PROAlgarve, realizada pelo Instituto de Gestão do Fundo 

Social Europeu (Janeiro/2004); 

 
o Avaliação do sistema de gestão e controlo da componente PESCAS dos PO 

regionais do Norte, Centro, Alentejo e Algarve (MARIS) vertente IFOP, realizada 

pela Inspecção-Geral e Auditoria de Gestão - IGA (Junho/2004); 

 
o Acção de controlo de 2.º nível no âmbito dos artigos 9.º e 10.º do Regulamento (CE) 

n.º438/2001, da Comissão, de 2 de Março, da responsabilidade da Direcção-Geral do 

Desenvolvimento Regional (Setembro/2004). 

 
 

 Controlo de Alto Nível 

 
O Controlo de Alto Nível, da competência da IGF – Inspecção-Geral de Finanças, conforme 

estabelecido no art.º 42º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 54-A/2000, de 7 de Abril, compreende, 

designadamente, a avaliação dos sistemas de gestão e de controlo existentes nos diferentes 

níveis das intervenções operacionais, da gestão, acompanhamento e avaliação global e da 

estrutura orgânica das intervenções operacionais, bem como a promoção de acções de 

articulação entre as diferentes entidades com responsabilidades no sistema de controlo. 

 

A IGF integrou no seu Plano Anual de 2004 um elevado número de auditorias respeitantes ao 

Programa Operacional do Algarve. A seguir apresentam-se as auditorias realizadas: 

 
o Controlo complementar por amostragem, conforme art. 16º do Regulamento (CE) 

nº438/2001, de 2 de Março – FEDER e FSE – 3.ª amostra (Maio/2004); 
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o Auditoria aos procedimentos aplicados na realização de despesas mediante a 

celebração de contratos públicos (Julho/2004); 

 
o Auditoria aos sistemas de gestão e controlo da autoridade de gestão do POR 

Algarve – FEDER e FSE com o objectivo de analisar o grau de cumprimento das 

recomendações formuladas em auditorias realizadas no âmbito do SNC, assim 

como formular opinião sobre a adequação do funcionamento do “controlo interno” 

de acordo com o previsto no artigo 4.º do Regulamento n.º438/2001, de 2 de Março 

(Dezembro/2004).  

 
 

 Controlo das Autoridades de Pagamento 

 
Com o objectivo de verificar se foram cumpridas as condições descritas no artigo 9.º do 

Regulamento (CE) n.º438/2001, de 2 de Março, relativas à certificação de despesas, foram 

auditadas, em 2004, pelas Autoridades de Pagamento as seguintes declarações de despesa do 

Programa Operacional do Algarve: 

 

o Auditoria ao 6.º pedido de pagamento intermédio de reembolso de despesas – 

IFOP, efectuada pelo IFADAP/INGA (Agosto/2004); 

 
o Auditoria ao 8.º pedido de pagamento intermédio de reembolso de despesas – 

FEOGA-Orientação, efectuada pelo IFADAP/INGA (Agosto/2004). 

 

 

c) Gestão de Devedores e Comunicação de Irregularidades 

 

Ao nível da Estrutura de Controlo de 1.º nível é efectuado o registo da informação relativa à 

gestão de devedores e pré-devedores, de acordo com as normas distribuídas pelas Autoridades 

de Pagamento de cada um dos fundos. 

 

Para os montantes indevidamente pagos foram desencadeados os procedimentos de 

recuperação, em conformidade com as referidas normas de Gestão de Devedores. Durante o 

ano de 2004, não se verificaram quaisquer casos de comunicação de irregularidade no 

PROAlgarve, nos termos previstos no Regulamento (CE) 1681/1994, do Comissão, de 11 de 

Julho. 
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Na sequência das acções de controlo de 1.º nível concluídas, foram detectadas despesas não 

elegíveis no montante de 39.462 Euros (4.785 Euros em 2 projectos FEDER e 34.677 Euros 

em 8 projectos co-financiados pelo FSE), No final de 2004, já havia sido efectuada a 

regularização da totalidade dos montantes em dívida relativos aos projectos FEDER, 

encontrando-se por regularizar o montante de 14.992 Euros de FSE. 

 

Unidade: Euros

FEDER 2 4.785 3.273 3.273 0

FSE 8 34.677 21.867 6.875 14.992

FEOGA-O 0 0 0 0 0

IFOP 0 0 0 0 0

TOTAL 10 39.462 25.140 10.148 14.992

Montante 
a Recuperar

(Fundo)

Divída
(Fundo)

Montante 
Recuperado

(Fundo)

Controlo de 1.º Nível - Gestão de Devedores PROAlgarve - Situação em 31.12.2004

N.º de 
Projectos

Fundo
Estrutural

Despesa
não

Elegível

 
 

 

De acordo com a informação disponibilizada pelas entidades de 2.º nível e Alto nível a 

despesa não elegível detectada nas acções de controlo da sua iniciativa, concluídas até 

31.12.2004, ascendia a 91.977 Euros (resultado apenas de acções de controlo a projectos 

financiados pelo FSE).  

 

Como resultado da soma daqueles valores, o valor total das despesas não elegíveis detectadas 

no PROAlgarve é de 131.439 Euros, este valor corresponde uma taxa de erro de 0,3% face ao 

total da despesa controlada por todas as entidades do Sistema Nacional de Controlo, 

encontrando-se dentro dos parâmetros considerados aceitáveis de acordo com o projecto de 

Orientação sobre o processo de encerramento elaborado pela Comissão Europeia, o qual 

aponta para que esta taxa de erro seja inferior a 2%. 
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4.3  Acções de divulgação, informação e publicidade 
 

Em 2004 prosseguiu-se a divulgação do Programa Operacional seguindo as linhas de acção 

definidas no Plano de Comunicação do PROALGARVE. Durante este período a estratégia de 

actuação centrou-se em dar a conhecer e em acompanhar os trabalhos em curso e os resultados 

alcançados. 

 

Generalizou-se a utilização da Internet como ferramenta fundamental para a divulgação e 

promoção do Programa: 

- aumentou-se a periodicidade da actualização da folha resumo das aprovações e execução 

do Proalgarve no site www.ccdr-alg.pt. 

- deu-se continuidade ao acesso on line às nossas publicações, para download ou 

visualização, visto que algumas versões em suporte papel estão esgotadas. 

- adquiriu-se espaço de publicidade on line (banners) no jornal www.regiao-sul.pt o que 

permitiu divulgar e dar visibilidade permanente aos principais eventos apoiados pelo 

Programa e garantir um maior número de visitantes através da ligação directa à pagina 

web da CCDR, onde está disponível toda a informação essencial do Programa. 

 

Foram publicadas duas edições do boletim “Informal”, com notícias sobre o 

PROALGARVE. Os conteúdos foram centrados nos investimentos nas margens dos rios 

Guadiana e Arade e foi dado um especial destaque ao processo de avaliação intercalar e ao 

prémio da reserva de eficiência ganho pelo Programa.  

 

Aumentou-se a tiragem deste boletim de 8000 para 20 000 exemplares e o número de páginas 

passou de 12 para 20 páginas. A distribuição da publicação foi efectuada por mailing, em 

encarte na edição Algarve dos mais representativos jornais diários (Correio da Manhã e Diário 

de Notícias) e em outros eventos regionais. 

 

Foram publicadas duas edições do “Notícias do PROT Algarve”, newsletters que 

acompanharam as fases da revisão do plano de ordenamento do território em curso, o qual vai 

ter necessárias implicações na estratégia e projectos a apoiar no próximo período de 

programação. 
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Foi ainda desenvolvida uma nova brochura institucional bilingue (português e inglês) sobre 

a CCDR Algarve e o PROAlgarve, enquanto instrumento promotor do desenvolvimento da 

Região.  

 

Uma atenção particular foi dada à comunicação em alguns momentos-chave, sendo de 

destacar: 

 
- Edição e sessão de lançamento do livro “Plantas do Algarve com interesse ornamental” na 

Feira do Livro de Vilamoura. 

- Produção e distribuição de folhetos temáticos do PROAlgarve, segmentados por fundos 

(FSE, FEDER, IFOP e FEOGA). Os folhetos foram encartados nos jornais regionais mais 

representativos (Barlavento, Postal do Algarve e O Algarve). 

- Preparação de visitas de diversos membros do Governo, nomeadamente do Secretário de 

Estado do Desenvolvimento Regional, para assinatura de um Protocolo para revitalização 

do interior do Algarve (AIBT). 

- Organização de uma Conferência Internacional “Uma Nova Geografia para a Europa – 

Policentrismo, Competitividade e Inovação, em Maio. Neste e noutros eventos próprios 

ou em outros apoiados, utilizaram-se stands autoportantes e painéis expositivos alusivos 

ao Programa.  

- Colaboração e divulgação com expositores do Programa em iniciativas dos Organismos 

de Informação Europeia da Região, nomeadamente do EuroInfocentre Algarve. 

- Colaboração com o IGFSE na preparação e execução da estratégia de divulgação do FSE 

ao nível do QCA III. 

- Divulgação das 8ª e 9ª reuniões da Comissão de Acompanhamento do PROAlgarve.  

- Participação, com um stand PROAlgarve, na Fatacil, principal feira de Artesanato, e de 

Actividades Económicas em Lagoa., que reuniu em 2004 cerca de 180 000 visitantes. 

 

Na área da publicidade foram inseridos anúncios na imprensa regional escrita sobre a 

execução resumo do Proalgarve, tendo sido publicados em simultâneo, nos dois órgãos de 

informação de maior tiragem.  

 

Para a comunicação com os media foram elaboradas regularmente notas de imprensa com o 

objectivo de difundir informação relacionada com as actividades e execução do Programa. As 

notas de imprensa produzidas estão publicadas em www.ccdr-alg.pt. 
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4.4  -  Quadro 10 - Quadro Síntese dos principais problemas detectados 
Problemas     Medidas Tomadas Responsáveis Situação

1. Execução 
• Medidas que não arrancaram  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Medidas que tiveram baixa execução: 
 

 FEOGA 
 
 

 IFOP 
 
 

 Economia 
 
 
 
 

 Sociedade de informação 
 
 
 

 Eixo 2 – Medida Polis 
 
 
 
 
 

 3.4 – Apoio ao investimento em 
desenvolvimento local (FEDER) 

 

 
• Medidas problemáticas: 

2.3 – Sem aprovações 
3.7 – Sem aprovações 

No âmbito da reprogramação do PO, decorrente da 
avaliação intercalar, foi aprovada a fusão das medidas 2.3 e 
2.4, bem como o ajustamento dos objectivos e alargamento 
do âmbito e tipologia de projectos. A medida 3.7 foi 
revista, em todo o seu conteúdo, também no âmbito da 
reprogramação do PO 
 
Foram aprovados 316 projectos durante o ano de 2004. A 
Medida recuperou algum atraso de execução inicial 
melhorando todos os seus rácios relativamente ao ano 
anterior. (Ver páginas 56 e seguintes) 
 
Foram aprovados 11 projectos em 2004.  
A execução mais que duplicou durante o ano 2004. 
 
Diversas reuniões com o Coordenador, promotores e 
intervenientes da Medida (SIMAB, por ex.).
Reprogramação Intercalar – Foi proposta a redução da 
dotação e o alargamento das tipologias de acções a apoiar. 

 � Coordenação da Medida, 
IAPMEI e promotores 

 
Reprogramação intercalar – Redução da dotação e 
reestruturação da Medida. 
 
 
 
Foi efectuado um planeamento rigoroso das intervenções 
previstas. 
Foi aprovada reprogramação financeira das componentes 
nacionais em Julho 2004. 
 
Atraso na renovação do Contrato Programa. Após 
assinatura do mesmo será contabilizada a despesa. 

 
 
� Gestão do PROALGARVE 
 
 
� Coordenação da Medida 3.7 e 

Gestor do POSC 
 
 
 
 
� Coordenação da Medida, 

IFADAP e promotores 
 
 
 
� Coordenação da Medida, 

IFADAP e promotores 
 
 

� Autoridades nacionais e tutela 
 
� Coordenação da Medida e 

Gestão POSC 
 
 
 
� Coordenação da Medida e 

promotores 
 
 
 
� Coordenação da Medida / IEFP 

 
 
Resolvido parcialmente. Aprovadas 
as alterações ao PO e ao 
Complemento de Programação. 
 
As estruturas de gestão estão a 
preparar as necessárias alterações aos 
regulamentos específicos. 
 
 
A Medida cumpriu a regra n+2 sem 
derrogações. 
 
 
 
A Medida cumpriu a regra N+2 sem 
derrogações. 
 
Reprogramação aprovada. Situação 
em parte resolvida. Instabilidade 
governamental impediu aprovação de 
portarias. 
 
Resolvido parcialmente. 
Reprogramação Intercalar aprovada. 
A Medida deve incentivar no entanto 
o nível de aprovações e execução. 
 
Em 2004 – Primeiras empreitadas 
lançadas. Durante o ano 2005 devem 
avançar significativamente as 
aprovações e a execução. 
 
Situação a ser ultrapassada em 2005. 
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Problemas     Medidas Tomadas Responsáveis Situação

• Medidas que deteoraram a sua situação face às 
Metas da regra N+2: 

 
 Desporto (FEDER) 

 
 Pescas (FEDER) 

 

 
 
Algumas medidas descem em 2004 abaixo do limiar da 
Regra N+2(1). Face à fase do Programa em que nos 
encontramos a Gestão do PROALGARVE vai começar a 
emitir alertas para estas situações. 

 
 
 
� Coordenação da Medida / 

promotores 
 

Não resolvido. 
As Medidas em causa devem 
incentivar rapidamente o nível de 
aprovações e a execução dos 
projectos aprovados, encerrando com 
celeridade os processos das 
candidaturas concluídas fisicamente. 

2. Dotação de Medidas: 
• Sobredotação da Medida 1.3 . 

 
Aprovada transferência de verbas para a 3.2 em 2002. 
Reprogramação com alargamento a novos destinatários 
finais e introdução de novas tipologias de projectos. 

 
 
Gestão do PROALGARVE 

Resolvido. Reprogramação intercalar 
aprovada. 

• Subdotação da Medida 3.18 –linha de acção 
nº 1. 

• Necessidade de atribuição das reservas de 
eficiência e programação e reequilíbrio de 
dotações entre Medidas. 

 

Proposta de Reprogramação Intercalar. 
 
Proposta de Reprogramação Intercalar. 
Foram reforçadas significativamente as Medidas 1.1, 1.2, 
1.4, 1.6, 3.1, 3.3, 3.8, 3.15 e 3.16 

 
Gestão do PROALGARVE/ 
Comissão de Gestão do QCA/ 
Comissão Europeia 

Reprogramação Intercalar aprovada. 
Resolvido. 
 
Reprogramação Intercalar aprovada. 
Resolvido. 
 

3. Dificuldades na estabilização de montantes de 
despesa e pagamentos: 
Feoga –Atrasos na confirmação da despesa e na 
comunicação dos pagamentos. 
Morosidade nos circuitos administrativos. 

 
 
Reuniões e diversos contactos entre as estruturas de apoio à 
Gestão, Coordenação da Medida e IFADAP. 
 

 
Gestão do PROALGARVE/ 
Coordenação da Medida/ 
Autoridades Nacionais/ IFADAP 

 
O encerramento do ano 2004 foi 
efectuado dentro dos prazos 
estabelecidos. Houve no entanto 
maior morosidade no envio de 
certificações de despesa à CE. 

 
4. Retenção dos reembolsos de Fundos 

Comunitários ao Programa por parte da 
Comissão Europeia 

 
 

 
Foi escolhida a modalidade de reembolso com base na taxa 
média do Complemento de Programação. 
 
 
Esta modalidade só funciona quando o pedido de 
reembolso tem taxas inferiores à do Complemento de 
Programação (por medida). 
 

 
Gestão do PROALGARVE 
 
 
 
Comissão Europeia 
 

 
As reprogramações efectuadas com 
ajustamentos de taxas têm vindo a 
melhorar a situação. 
 
Não resolvido 

 
(1) Embora o processo de cálculo considerado não incluía o adiantamento inicial de 7% ao nível de cada Medida. Ver explicação págs 78/79. 
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Problemas     Medidas Tomadas Responsáveis Situação

5. Sistema de Informação 
• Transferência de dados para o SIFEC. 

 
 

Transferência de dados para o SIFEC – A transferência de 
dados para o SIFEC, relativamente aos dados de 
31/01/2003 (programação, aprovações e execução 
financeira) foi concluída com êxito em 8/04/2003. A 
programação dos indicadores físicos apesar de se encontrar 
disponível no nosso sistema próprio (SIGNO) não pôde ser 
exportada para o SIFEC por problemas no módulo de 
importação deste sistema. 
Foi efectuada uma 2ª tentativa a qual não foi concluída em 
2004 por falha detectada no módulo de importação do 
SIFEC que não tinha sido resolvida no período de vigência 
do Relatório. 

 
 
 
DGDR  

 
 
 
Resolvido.  
 
 
Não resolvido em 2004. À data do 
fecho do Relatório tinha sido 
efectuada uma nova exportação com 
dados físicos, que se encontrava em 
análise. 

• Atraso na integração das medidas 
financiadas pelo FSE, no SIIFSE – Sistema 
integrado de informação, o que torna a 
gestão dos processos mais pesada e limita a 
obtenção de dados físicos relevantes. 
 

 
Têm vindo a ser contactados os serviços do IGFSE, no 
sentido de integrar algumas medidas neste sistema de 
informação. 

 
IGFSE, enquanto coordenador e 
promotor do projecto 
 

 
Está em preparação uma proposta de 
contrato para adjudicação do trabalho 
á empresa responsável pelo 
desenvolvimento do SIIFSE 

6. Avaliação/Reprogramação Intercalar 
• Reprogramação Intercalar 
 
 
 
 
 
• Actualização da Avaliação Intercalar 

 
A reprogramação efectuada na sequência da avaliação 
intercalar e da atribuição da Reserva de Eficiência foi 
preparada e aprovada durante o ano 2004; 
Foi igualmente preparado e aprovado o novo texto do 
Complemento de Programação decorrente das alterações ao 
PO. 
 
Elaboração e aprovação do Caderno de Encargos. 

 
Gestão do PROALGARVE 
Comissão de Acompanhamento. 
Comissão Europeia. 
 
 
 
 
Gestão do PROALGARVE/ Grupo 
Técnico de Avaliação 

 
Resolvido. 
 Aprovação do novo texto do PO: 
13/12/2004 

 Aprovação do novo texto do 
Complemento de Programação: 
29/12/2004 

 
Resolvido. (Aprovação em Jan. 2005) 

7. Carência de meios humanos: 
• EAT FSE 
 
 
• GAT 

* Quantificação de indicadores 
* Acompanhamento de obras 
 

• Controle de 1º nível 
• Apoio jurídico 

 
Foi nomeado um chefe de projecto a partir de Março de 
2003. Foi possível transferir 2 técnicos de outros sectores 
da CCDR para esta Estrutura. A Estrutura ficou completa 
no final de 2004. 
 
Transferência de um técnico no caso do GAT de Faro 
Os concursos abertos para engenharia foram anulados. 
 
A questão do preenchimento dos lugares em aberto na 
estrutura foi colocada superiormente à tutela. 

 
Gestão do PROALGARVE 
 
 
 
 
Regras de contratação para apoio à 
gestão dos Fundos Comunitários. 

 
Resolvido 
 
 
Não resolvido. 
Apesar de haver lugares na EAT não 
preenchidos, as regras orçamentais 
em vigor impediram a contratação a 
termo. A situação não ficou resolvida 
durante o ano 2004. 
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Problemas Medidas Tomadas Responsáveis  Situação
 
8. Recomendações da Missão do TCE (4 a 12 de 

Abril) 
• Imputações de despesas gerais na 

Assistência Técnica.  

 
 
Foi elaborado um documento que indexa os gastos gerais a 
imputar ao Programa à afectação (%) dos técnicos que 
trabalham para o mesmo. 

 
 
Gestão do PROALGARVE 
 
 

 
 
 
 
 

 
• Contratação no âmbito do projecto 

“Promoção do Mundo Rural” 
 
 
• Durante o ano 2003 foi recebida a resposta 

do TCE 
 
• Durante o ano 2004 foram solicitados 

esclarecimentos por parte da Comissão 
Europeia. 

 
 

 

 
Foram recolhidos elementos sobre o projecto e elaborado 
parecer jurídico sobre as questões levantadas pelo TCE 
(foram remetidos os elementos à DGDR). 
 
Foram integradas as recomendações efectuadas em novos 
procedimentos implementados. 
 
Foi preparada nova resposta com as explicações solicitadas.

 
Gestão do PROALGARVE/ 
DGDR/Promotor 
 
 
Gestão do PROALGARVE/EAT 
 
 
Gestão do PROALGARVE / EAT / 
Promotor 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Aguarda-se conclusão do processo. 
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55..  CCOOMMPPAATTIIBBIILLIIDDAADDEE  CCOOMM  AASS  PPOOLLÍÍTTIICCAASS  CCOOMMUUNNIITTÁÁRRIIAASS  
 

 

5.1 – Emprego e Igualdade de Oportunidades 
 
O Plano Nacional de Emprego 2003-2006 (Resolução do Conselho de Ministros n.º 185/2003, 

03/12) procura dar resposta às linhas directrizes para o emprego, bem como às recomendações 

que foram dirigidas a Portugal, em 2002, em matéria de política de emprego, tendo as 

orientações aí definidas sido, de alguma forma, assimiladas por este PO Regional e 

implementadas através de algumas das suas medidas. 

 

Entre as diversas acções promovidas na prossecução dos objectivos do PNE, salienta-se o 

apoio à formação contínua, o prosseguimento da melhoria de qualificações profissionais e 

escolares, a dinamização da criação de emprego e, sobretudo, no reforço da promoção da 

empregabilidade dos activos desempregados. 

 

Entre as Intervenções que mais contribuem para os objectivos do PNE, a IDEFDS – 

Intervenção desconcentrada do emprego, formação e desenvolvimento social, medida 3 – eixo 

3 – Promoção do emprego e da empregabilidade a nível local, cuja característica essencial e, 

de alguma forma, inovadora, reside na descentralização das acções de apoio aos recursos 

humanos, nomeadamente, através da gestão desconcentrada e flexibilizada de uma parte dos 

recursos disponíveis, permitindo apostar nos domínios formativos em que existem carências 

na região do Algarve, melhorando as condições de empregabilidade dos desempregados na 

região. 

 

Relativamente às contribuições para a Estratégia Europeia de Emprego, a Medida 3.3 

constitui-se como um dos exemplos da concretização à escala regional e local das Políticas 

Comunitárias, ao incorporar e adoptar na íntegra os objectivos predefinidos a nível 

comunitário, nomeadamente: melhorar a empregabilidade; desenvolver o espírito empresarial; 

incentivar a adaptabilidade das empresas e seus trabalhadores; reforçar as políticas de 

igualdade de oportunidades entre homens e mulheres. 

 

De igual modo, a Medida na sua génese, inspira-se nos objectivos do próprio FSE, ao 

pretender contribuir para a prevenção e luta contra o desemprego, desenvolvimento dos 

recursos humanos e integração no mercado de trabalho, de forma a promover um elevado 
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nível de emprego, a igualdade entre homens e mulheres, um desenvolvimento sustentável e a 

coesão económica e social.  

 

Deste modo, perante os resultados que têm vindo a ser alcançados, desde o início do QCA, e 

que foram reforçados com a execução de 2004, pode-se considerar que a Medida tem 

contribuído de forma activa para que sejam atingidos os principais objectivos consagrados 

quer na Estratégia Europeia de Emprego, quer no Plano Nacional de Emprego, nomeadamente 

nos seguintes domínios: 
 
- Contribuição para o enfoque nas medidas de actuação precoce, ao definir como público-

alvo os desempregados não de longa duração da Região do Algarve, e atingindo, no final 

de 2004, cerca de 28% da população de referência; 

- Contributo relevante desta Medida para o objectivo da Empregabilidade, ao proporcionar, 

a cerca de 7.300 activos, uma oportunidade em termos de oferta de emprego, experiência 

profissional ou formação, antes de completados 12 meses de desemprego; 

- Apoio à criação de postos de trabalho, que se traduziu, até à data, numa média anual de 

180 postos de trabalho criados. 

- Promoção da igualdade de oportunidades entre géneros, reflectida numa taxa de 

participação das mulheres na ordem dos 72%, sendo, portanto, superior à verificada na 

caracterização da população desempregada na Região do Algarve (61%); 

- Contributo para a melhoria das competências no domínio da sociedade de informação, 

considerando-se prioritárias – aquando do processo de selecção de candidaturas - as 

acções que incluam módulos específicos no âmbito das Novas Tecnologias de Informação 

e Comunicação.  

 

De uma forma geral, a Medida contribuiu para a melhoria da qualificação profissional e para a 

promoção do acesso ao mercado de trabalho, uma vez que houve a preocupação de se 

privilegiar os projectos que propunham formações que estimulassem uma aproximação ao 

meio empresarial, nomeadamente por intermédio de formação prática em contexto de 

trabalho, ou estágios profissionais, e a dinamização do desenvolvimento local através dos 

apoios ao emprego em iniciativas locais, quer atendendo a outros factores regionais e locais na 

apreciação de pedidos de financiamento.  

 

Assim, quer a forma como a Medida foi concebida e implementada, quer a sua gestão, têm 

sido norteadas pelos princípios europeus e nacionais consagrados em matéria de Emprego, 

Formação Profissional e Desenvolvimento Social. 
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Em relação à promoção de igualdade entre Homens e Mulheres, desde o arranque da Medida, 

em observância e de acordo com o estabelecido na Matriz Referencial de Análise, constante 

do Regulamento Específico da Medida, são privilegiadas (mais pontuadas) as candidaturas 

que incluam módulos de igualdade de oportunidades. Neste sentido, tanto os formulários de 

candidatura, como os de pedido de pagamento (reembolso e saldo) incluem campos 

específicos dedicados à informação sobre igualdade entre homens e mulheres. 

 

Os contributos positivos do Programa para a igualdade de oportunidades resultam também 

de actuações de medidas materiais, através do impacto que podem vir a ter na organização da 

vida dos cidadãos, como é o caso da ocupação das crianças e dos jovens, dos cuidados de 

saúde à população idosa e das oportunidades de dinamização de iniciativas de valorização e 

ocupação das mulheres em zonas deprimidas. 

 

Nesta fase poderão destacar-se os seguintes: 

- Estabelecimentos de ensino pré-escolar (12) – Medidas 1.2 e 3.1 

- Pavilhões desportivos escolares (10) – Medida 3.1 

- Bibliotecas Municipais (5) – Medida 1.2 

- Centros de apoio ao desenvolvimento rural (3) – Medida 2.1 

- Centros de Saúde com unidade de internamento (4) – Medida 3.8 

 

Finalmente, verifica-se que os formandos femininos que assistiram a acções de formação 

realizadas até ao momento no Programa representam 66% do total. 
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5.2 – Política de Concorrência e mercados públicos 
 

Relativamente a este ponto mantém-se a situação já descrita em Relatórios anteriores. 
 
A compatibilidade das intervenções no âmbito do PROALGARVE com as políticas 

comunitárias em matéria de contratos públicos e concorrência tem sido assegurada através da 

ligação com as autoridades nacionais com competência nestas áreas. Com efeito, a 

generalidade dos projectos aprovados no Programa, são submetidos a visto do Tribunal de 

Contas, o qual confirma o cumprimento da legislação nacional e comunitária nestas áreas. 

Esta análise é ainda completada pela apreciação da EAT nos casos em que o Visto não seja 

obrigatório. 

 

No que respeita aos auxílios “de minimis” também a DGDR, no exercício da Presidência da 

Comissão de Gestão do QCA III, iniciou um processo de criação de um registo central para 

controlo dos apoios concedidos ao abrigo da regra “de minimis”21. 

 

Nesse sentido, foi efectuado um levantamento dos regimes de auxílios que se previam 

constituir com carácter de minimis. 

 

No caso do PROALGARVE, os regimes de auxílios relevantes são o RIME, sistema de 

incentivos em vigor no QCA II, e os sistemas previstos no âmbito do QCA III. 

 

 

QCA II 

 

PO Promoção do Potencial Desenvolvimento Regional 

 Subprograma 2 – Medida 1 

 

Regime de Incentivos às 

Microempresas 

RIME 

R.C.M. 154/96, de 17 de Setembro 

Prémio à Criação do Próprio 

Emprego  

 

 

                                                           
21 Com a preocupação de simplificação administrativa, a CE previa a dispensa de notificação, para efeitos de autorização nos 
termos do n.º3 do artº.93º do Tratado CEE, dos auxílios futuros que não excedessem 50.000 ecus por empresa, relativamente a 
determinadas categorias gerais de despesa e durante um período de três anos. 
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QCA III 

 

PROALGARVE 

 

Medidas   

3.3) Promoção da 

empregabilidade e do emprego 

ao nível local 

3.4) Apoio ao investimento no 

desenvolvimento local 

 

Programa de Estímulo à oferta de 

emprego 

Port. 196-A/2001, de 10 de Março 

3.6) Sociedade de informação  

 

 

Tendo em vista a criação do referido registo central, a DGDR constituiu uma base de dados, 

para onde os gestores deverão enviar os registos dos projectos com estas características, com 

vista a recuperar o histórico. Relativamente ao caso do Algarve foram enviados os registos do 

RIME e da Medida 3.3. 

 
De modo a simplificar a comunicação entre a DGDR e as autoridades de gestão e facilitar a 

apresentação, de uma forma sistematizada, da informação recolhida, esta base tem por 

funcionalidade a emissão dos seguintes tipos de relatórios: 

 
- listagem de todas as empresas, com a identificação dos montantes concedidos, datas 

de decisão e respectivo programa, beneficiárias de apoios ao abrigo da regra de 

minimis (desde 1997 até ao momento actual); 

- lista identificativa das entidades cujo montante atribuído em termos de auxílios 

concedidos ao abrigo da regra de minimis se encontra no limiar regulamentar definido 

(100 000 euros); 

- lista – emissão de alerta - identificativa das entidades cujo montante proposto em 

termos de auxílios concedidos ao abrigo da regra de minimis adicionado aos apoios 

concedidos no período de três anos anteriores já ultrapassa o limiar regulamentar 

definido (100 000 euros); 

- listagem de validação da informação enviada pela autoridade de gestão. 
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Completada que foi a fase de recuperação de históricos, o registo de dados está a ser feito de 

uma forma incremental, sendo armazenados os dados introduzidos, cabendo ao Gestor enviar 

os dados relativos às novas concessões de auxílios e já não à totalidade de projectos já 

apoiados pelo seu Programa ao abrigo da regra de minimis. 

 

No caso do PROALGARVE os projectos em curso no ano de 2004 abrangidos pela “regra 

de minimis” dizem respeito apenas às Medidas 3.3 e 3.4. Dado que a concretização das 

respectivas acções se encontra contratualizada com o IEFP, este Instituto envia regularmente à 

DGDR a informação necessária sobre os projectos a aprovar e recolhe indicação do 

cumprimento ou não da regra para cada promotor antes da aprovação dos projectos. 
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5.3 – Protecção do Ambiente 
 

A compatibilização entre os projectos financiados pelo Programa e as políticas comunitárias 

em matéria de ambiente, foi assegurada através da participação dos serviços (CCDR-

Ambiente) na análise de um leque variado de projectos, de acordo com um Plano previamente 

definido com a Gestão do Programa., emitindo parecer sobre diversas candidaturas, quer da 

área ambiental, como é o caso das infraestruturas de saneamento básico, quer de outras áreas, 

como por exemplo, a rede viária, ficando assim salvaguardados eventuais impactes sobre o 

ambiente.

 

Tendo como referência o Sexto Programa de Acção em matéria de Ambiente (2001-2010), os 

projectos aprovados, quer nas medidas de ambiente, quer noutras, traduzem algumas das 

preocupações e princípios orientadores expressos no referido Programa: 

  A protecção dos sítios da Rede Natura 2000 e a Requalificação e Defesa da Costa, no 

âmbito da estratégia de conservação da natureza e da biodiversidade; 

  A avaliação rigorosa sobre a produção de determinado tipo de resíduos e sobre as 

emissões atmosféricas resultantes da actividade industrial, no quadro actual das 

alterações climáticas; 

  A reciclagem e reintrodução no ciclo económica de grande parte dos resíduos; 

  A melhoria do ambiente urbano, nomeadamente através da promoção dos transportes 

urbanos e da criação de zonas verdes; 

  O incremento da acessibilidade e qualidade da informação sobre ambiente fornecida 

aos cidadãos. 

 

Até final de 2004, foram aprovados três projectos de protecção do património natural com 

incidência na Rede Natura 2000, designadamente “Revitalização e Valorização da Mata 

Nacional das Dunas Litorais de Vila Real de Stº António”, com um investimento total 

aprovado 1 milhão de euros, “Remoção de Infraestruturas no Litoral da Região do Algarve – 

Concelho de Vila Real de Santo António”, com um investimento total aprovado de 160 mil 

euros no âmbito da Medida 3.16 – Ambiente e “Valorização da Praia Fluvial do Pêgo-Fundo 

em Alcoutim”, com um investimento total aprovado de 230 mil euros. 

 
O Programa aprovou ainda, até final de 2004, 100 projectos com incidência positiva em 

termos ambientais que ascendem a um montante de despesa pública de 71,4 milhões de euros, 

distribuídos pelas Medidas 1.6 “Saneamento Básico do Algarve”, 1.4 “Acções específicas de 
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Valorização Territorial”, 2.1 “Acção Integrada de revitalização de áreas de Baixa Densidade”, 

3.11 “Agricultura e Desenvolvimento Rural” e 3.16 “Ambiente”. 

 

Particularmente o caso da Medida 3.11 – Agricultura e Desenvolvimento Rural, durante o ano 

de 2004, estiveram igualmente presentes as preocupações quanto à verificação do 

cumprimento de regras com implicações ambientais e quanto ao contributo para a sua 

qualificação. Merecem especial destaque as seguintes: 

- a exigência do cumprimento de regras de ambiente, higiene e bem-estar animal como 

condição de acesso à acção 1; 

- a exigência de descrição de práticas a adoptar no pós-projecto em explorações situadas em 

determinadas zonas, e a integração no texto da decisão de eventuais recomendações 

oriundas de autoridades competentes em matéria ambiental; 

- a exigência de realização de estudos de impacte ambiental sempre que as características 

do projecto e a lei aplicável o determinam (acção 5); 

- a exigência e verificação de todas as licenças que decorrem dos normativos existentes 

(abertura de furos, intervenções junto de linhas de águas, etc); 

- é também verificada a existência de condicionantes ambientais relativamente à 

localização das explorações, assim como a imposição do cumprimento de regras ou 

normas nacionais ou comunitárias (rede natura, sítios classificados, reservas ou parques 

naturais, etc); 

- o respeito por preceitos legais existentes em matérias de construção de estruturas ou infra-

estruturas. 

 

Importa ainda referir o papel activo que a Medida tem no apoio a projectos com potencial de 

qualificação ambiental, como o apoio à diversificação da agricultura (acção1), o apoio à 

prestação de serviços no âmbito da agricultura biológica (acção 4), o contributo para a 

prevenção de riscos bióticos e abióticos (acção 3). 
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5.4 – Política Agrícola Comum 
 

A compatibilidade do Programa Regional e, em particular, das medidas cofinanciadas pelo 

FEOGA-O com a PAC ficou sempre assegurada nas diversas negociações entre as autoridades 

nacionais e a Comissão Europeia, quer na própria fase de concepção quer nas alterações 

subsequentes do Complemento de Programação aprovadas pela Comissão de 

Acompanhamento, existindo, assim, a garantia que as diversas Acções que compõem as 

medidas FEOGA-O: 

 
• São complementares e, desta forma, não concorrentes com as propostas no Programa 

Operacional Agricultura e Desenvolvimento Rural (AGRO) estabelecendo-se uma 

clara diferença entre os dois Programas. 

• Não colidem com as ajudas concedidas no âmbito das diversas Organizações 

Comuns de Mercado (OCM). 

• Decorrem, em termos de enquadramento, do estipulado no Regulamento (CE) nº 

1257/99, pelo que a compatibilidade das mesmas com este regulamento está 

assegurada à partida, não tendo sido efectuado qualquer pedido de excepção ao 

abrigo do artigo 37º desse regulamento. 

 

Estão introduzidas em Circulares de aplicação e rotinadas em comportamentos de análise, as 

condicionantes que resultam da Política Agrícola Comum, como sejam a verificação de 

existência de quotas leiteiras, as restrições a aumentos de capacidade, as limitações de 

elegibilidades no sector da vinha, ou outras restrições sectoriais decorrentes de normas ou 

políticas comunitárias, como as que se relacionam com as Organizações Comuns de Mercado 

(OCM) do respectivo sector. 

 

Saliente-se neste domínio, a reflexão que tem sido conduzida no seio dos diferentes programas 

com intervenção no sector agrícola, no sentido de assegurar a sua diferença e 

complementaridade, e no sentido de integrar o mais possível, as tendências resultantes do 

curso da reforma PAC. Esta tarefa continua a ser desenvolvida no seio do designado Grupo de 

ligação nacional criado por despacho do MADRP, do qual faz parte o Coordenador da Medida 

3.11 – “Agricultura e Desenvolvimento Rural” do PROALGARVE. 
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Quadro A 
PROALGARVE – Estrutura e Responsabilidade de Gestão do Programa 

- 2004 - 
Gestor do Programa – Engº Campos Correia 

G
es

to
r 

- G
es

to
r 

do
 P

ro
gr

am
a 

 
Eixo 1 – Apoio ao Investimento de Interesse Municipal e Intermunicipal 
 

Medida 1 – Infra-estruturas de Requalificação Territorial (FEDER) 
Medida 2 – Equipamentos colectivos (FEDER) 
Medida 3 – Recursos Humanos (FSE) 
Medida 4 – Acções Específicas de Valorização Territorial (FEDER) 
Medida 5 – Bonificação de juros em linhas de crédito ao investimento  

  autárquico (FEDER) 
Medida 6 – Saneamento Básico do Algarve (FEDER) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

G
es

to
r 

– 
G

es
to

r 
do

 
Pr

og
ra

m
a 

 
Eixo 2 – Acções Integradas de Base Territorial 
 

Medida 1 – Acção Integrada de revitalização de áreas de baixa densidade 
(FEDER)...................................................................................... 

Medida 2 – Acção Integrada de qualificação e competitividade das cidades – 
componente territorial (FEDER)................................................... 

Medida 3 – Apoio ao Desenvolvimento Regional Integrado – Componente 
empregabilidade.......................................................................... 

 

Coordenação 
 
 
Gestor do Programa 
 
Gestor do Programa  
 
Gestor do Programa 
 

 

 
Eixo 3 – Intervenções Sectoriais Desconcentradas 
 

Medida 1– Infra-estruturas da Educação Pré-escolar e dos Ensinos Básico e 
Secundário (FEDER)................................................................................ 

Medida 2 – Ensino Profissional (FSE).......................................................................... 
Medida 3 – Promoção da Empregabilidade do Emprego ao Nível Local (FSE).......... 
Medida 4 – Apoio ao Investimento no Desenvolvimento Local (FEDER).................. 
Medida 5 – Ciência, Tecnologia e Inovação (FEDER)................................................ 
Medida 6 – Sociedade de Informação (FEDER).......................................................... 
Medida 7 – Sociedade de Informação (FSE)................................................................ 
Medida 8 – Saúde (FEDER)......................................................................................... 
Medida 9 – Cultura (FEDER)....................................................................................... 
Medida 10 – Desporto (FEDER).................................................................................. 
Medida 11 – Agricultura e Desenvolvimento Rural (FEOGA).................................... 
Medida 12 – Pescas (FEDER)...................................................................................... 
Medida 13 – Pescas (IFOP).......................................................................................... 
Medida 14 – Economia (FEDER)................................................................................. 
Medida 15 – Acessibilidades e Transportes (FEDER)....................................…......... 
Medida 16 – Ambiente (FEDER)................................................................................. 
Medida 17 – Assistência Técnica (FEDER) ................................................................ 
Medida 18 – Assistência Técnica (FSE) ......................................................... ............ 
Medida 19 – Assistência Técnica (FEOGA) ................................................................ 

Coordenação 
 
 
 

Engº João Libório Correia 
Engº João Libório Correia 
Drª Cristina Guerreiro 
Drª Cristina Guerreiro 
Dr. Francisco Sousa Soares 
Dr. Jaime Quesado 
Dr. Jaime Quesado 
Drª.Assunção Martinez 
Arqtª Teresa Pimpão 
Arqto João Paulo Bessa 
Dr. José Paula Brito 
Dr. Edgar Correia 
Dr. Edgar Correia 
Dr. Mendonça Pinto (a) 
Engª Mª José Bessa 
Gestor do Programa 
Gestor do Programa  
Gestor do Programa  
Gestor do Programa 

 
a) a partir de 1/03/2004 
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